
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 107, DE 2014  

Reduz o número mínimo de pessoas físicas 
necessárias à criação de cooperativas singulares, 
autoriza a criação das Cooperativas de Trabalho dos 
Catadores de Materiais Recicláveis Solidárias e das 
Cooperativas de Crédito Comunitárias Solidárias e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso I do art. 6º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ................................................................... 

I – singulares, as constituídas pelo número mínimo de 07 (sete) 
pessoas físicas, sendo excepcionalmente permitida a admissão de 
pessoas jurídicas que tenham por objeto as mesmas ou correlatas 
atividades econômicas das pessoas físicas ou, ainda, aquelas sem fins 
não econômicos; 

.....................................................................................” (NR) 
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Art. 2º Fica autorizada a criação das Cooperativas de Trabalho dos 

Catadores de Materiais Recicláveis  Solidárias e das Cooperativas de Crédito 
Comunitárias Solidarias. 

§ 1º As Cooperativas de Trabalho dos Catadores de Materiais Recicláveis  
Solidárias terão o tratamento especial previsto no art. 174, § 2º, da Constituição Federal. 

§ 2º As Cooperativas de Crédito Comunitárias Solidarias serão regidas pela 
Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009.  

Art. 3º A cooperativas previstas no art. 2º, após cumprimento do disposto 
nos arts. 14, 15 e 16 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, deverão arquivar na 
junta comercial do Estado os seus documentos constitutivos, na forma da Lei nº 8.934, de 
18 de novembro de 1994. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, em seu art. 174, § 2º, determina que a lei apoiará e 
estimulará o cooperativismo.  

O cooperativismo consiste na união de trabalhadores que, sem 
intermediário, disponibilizam o seu trabalho em prol do mercado de  consumo.  

Possibilita-se, assim, o aumento dos rendimentos oriundos da oferta da 
energia vital do trabalhador em prol de outrem, já que não existe a figura do empregador 
para se apropriar de parte substancial do preço dos serviços. 

Por isso, qualquer inovação legislativa que reconheça e estimule o 
desenvolvimento de iniciativas cooperativistas já verificadas no corpo social, como ocorre 
no caso dos catadores de materiais recicláveis, merece ser louvada pelo Parlamento 
Nacional. 

Ao fazê-lo, o Poder Legislativo cumpre a missão que lhe foi 
constitucionalmente atribuída pelo art. 1º, IV, da Carta Magna, qual seja, a de conferir 
valor social ao trabalho. 
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Isso porque franqueia aos cooperados a obtenção de melhores condições de 

inserção no corpo social, contribuindo, assim, para o alcance da tão almejada dignidade 
da pessoa humana, fundamento da República Federativa do Brasil, consoante se 
depreende do art. 1º, III, da Constituição Federal. 

Tecidas essas considerações, pede-se o apoio dos nobres colegas 
parlamentares, a fim de que a presente proposição seja aprovada. 

Sala das Sessões,  

Senadora ANA RITA 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971. 

 
Define a Política Nacional de Cooperativismo, 
institui o regime jurídico das sociedades 
cooperativas, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Da Política Nacional de Cooperativismo 

        Art. 1° 
................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................

.... 

        Art. 6º As sociedades cooperativas são consideradas: 

        I - singulares, as constituídas pelo número mínimo de 20 (vinte) pessoas físicas, 
sendo excepcionalmente permitida a admissão de pessoas jurídicas que tenham por 
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objeto as mesmas ou correlatas atividades econômicas das pessoas físicas ou, ainda, 
aquelas sem fins lucrativos; 

        II - cooperativas centrais ou federações de cooperativas, as constituídas de, no 
mínimo, 3 (três) singulares, podendo, excepcionalmente, admitir associados individuais; 

        III - confederações de cooperativas, as constituídas, pelo menos, de 3 (três) 
federações de cooperativas ou cooperativas centrais, da mesma ou de diferentes 
modalidades. 

        § 1º Os associados individuais das cooperativas centrais e federações de 
cooperativas serão inscritos no Livro de Matrícula da sociedade e classificados em grupos 
visando à transformação, no futuro, em cooperativas singulares que a elas se filiarão. 

        § 2º A exceção estabelecida no item II, in fine, do caput deste artigo não se aplica às 
centrais e federações que exerçam atividades de crédito. 

        Art. 7º ............................................................................................................................ 

............................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
Da Constituição das Sociedades Cooperativas 

        Art. 14. A sociedade cooperativa constitui-se por deliberação da Assembleia Geral 
dos fundadores, constantes da respectiva ata ou por instrumento público. 

        Art. 15. O ato constitutivo, sob pena de nulidade, deverá declarar: 

        I - a denominação da entidade, sede e objeto de funcionamento; 

        II - o nome, nacionalidade, idade, estado civil, profissão e residência dos associados, 
fundadores que o assinaram, bem como o valor e número da quota-parte de cada um; 

        III - aprovação do estatuto da sociedade; 

        IV - o nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência dos associados 
eleitos para os órgãos de administração, fiscalização e outros. 

        Art. 16. O ato constitutivo da sociedade e os estatutos, quando não transcritos 
naquele, serão assinados pelos fundadores. 
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SEÇÃO I 

Da Autorização de Funcionamento 

        Art. 17. ........................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 130, DE 17 DE ABRIL DE 2009 

  

Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Crédito Cooperativo e revoga dispositivos 
das Leis nos 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, e 5.764, de 16 de dezembro de 
1971. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

Art. 1o  As instituições financeiras constituídas sob a forma de cooperativas de 
crédito submetem-se a esta Lei Complementar, bem como à legislação do Sistema 
Financeiro Nacional - SFN e das sociedades cooperativas.  

 

LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994. 

 
Dispõe sobre o Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 

Do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins 

CAPÍTULO I 

Das Finalidades e da Organização 
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SEÇÃO I 

Das Finalidades 

        Art. 1º O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, subordinado às 
normas gerais prescritas nesta lei, será exercido em todo o território nacional, de forma 
sistêmica, por órgãos federais e estaduais, com as seguintes finalidades: 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Título I 

Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

      I -  a soberania;  

      II -  a cidadania;  

      III -  a dignidade da pessoa humana;  

      IV -  os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

      V -  o pluralismo político.  

  Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º .............................................................  

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, 
na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 
determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

  § 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 
nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais 
de desenvolvimento.  
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  § 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.  

  § 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 
levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 
garimpeiros.  

  § 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na autorização 
ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais garimpáveis, nas 
áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma 
da lei. 

Art. 175 ................................................................................................................................. 

 
 
 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.) 
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